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DISPONDO SÔBRE:A CRI"~ÇÃO DE NOVOS CARGOS NO

QUADRO DA AD}1INISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PRovm1;ilTCIAS.
.

.,

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

~ te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas -

por Lei,

F.~ÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente -; ,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

.~~TIGO 12 -Ficam criados no quadro geral de pessoal da Prefeitura Muni-

cipal, mais os seguintes cargos:

I -NA COORDENADORIA DE GABINETE:
--~-i-

a -C_entral Telefônica do Paço Munic~:

2 (dois) Operadores de PABX -Ref.12-QG-PP-III

11 -NA COORDENADORIA DE SERVIÇOS I}TTERNOS .I

a -Divisão de Administração .','

~ 1 (um) Chefe de Seção-Encarregado da Administra-
v

ção da Estação Rodoviária-Ref.23-QG-PP-II

111 -NA COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO, CU1.~BA E TURISMQ:

a -Biblioteca Munici_pal :

1 (um) Bibliotecário- Ref. 26 -QG- PP- I, de prQ

vimento em comissão, sendo obrigatório a exigên-

cia de formação superior especifica, ou qualquer

titulo de nIvel superior com curso de especiali~:

zação em Biblioteconomia, podendo se atribuir a~

Bibliotecário, a critério do Executivo, as mesmas

vantagens concedidas aos Diretores de Di"risão.
~ 1 (um) Encarregado de Setor- Ref.22- QG-PP- 11.

~~TIGO 22 -Os funcionários efetivos que estiverem no exercIcio dos car-

gos de Chefe de Seção-Encarregado da Administração da Esta~

ção Rodoviária e de Encarregado de Setor da Biblioteca Muni-
v
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cipal, passam a ocupar os mesmos com todos os direitos e van

tagens estabelecidas em lei.

ARTIGO 3Q -Fica extinto o cargo de Bibliotecário -Ref. 19 -QG-PP- II,

constante da Tabela do Quadro Geral do Pessoal, anexa à Lei

nQ 1.342, de 13/12/1.968, a que também se refere a Lei nQ

1.775, de 23/03/1.976.

.A.RTIGO 4Q -Os cargos descri tos neste artigo, passam a ter a sua refe"'-

rência numérica de Padrão de vencimentos elevada como segue:

I -NA COORD;mNADORIA DE SERVIÇOS INTEBNO_S:

~i.sãode Administracão

1 (um) Fiscal de Trânsito -,de Ref.12 para Ref. 16

II -NA C QORDENADORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURIS»Q : ..

-,Seçagde Parques InfantJ.s:
1 (um) Orientadora de Parques Infantis- de Ref. 9, pa

ra Ref. 14

1 (um) Orientador de Parques Infantis -de Ref. 9, pa

ra Ref. 14

III -NACOORDENADORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIÂ

Parqge Industrial
1 (um) Chefe de Transportes -de Ref. 15, para Ref. ~

20.,
5 (cinco) Tratoristas -de Ref. 11, para Ref. 14;

6 (seis) Mecânicos -de Ref. 12, para Ref. 16.

ARTIGO 5Q -Os cargos de Motorista, 10tados nas diversas Coordenadori~s

Municipais, num total de 29 (vinte e nove), são reclassifi-

cados, de Ref. 9, para a Ref.v 12. ..
--

ARTIGO 6Q -As despesas decorrentes da execuçao desta lei, correrao por
conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se -

, .
necessarlO.

ARTIGO 7Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.
, .

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", aos,-

vinte e um (21) dias do mês de Março de 1.978.
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PAULO CO~STAN~Ifo
Prefeito Municipal

...

Registrada e publicada na Divisão de Administração da Prefei-. ,
tura Municipal de Presidente Prudente, aos vinte e um (21) dias do mês. '

de Março de 1.978.
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